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i::stado de São Paulo 

f•RQCURADORIA JURIDICA 

U:J Nº 2 .494, Di' 17 DE OVIUl'UlO DE 1. U91 
.~----·· 

" Cria o Nl1c.lco cJns Mtcro e ·requt't1W3 Em 

presas do Municfpio de Cruzeiro " 

P1'0f"essor CELSO DE ALMEIDA LAGE, Prercito Municipal 

' .. Cn.izei.ro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
( . •• 

• FAZ SADEíl QUE A CÂMARA ~ílJNICJPAL DE Cl1UZF:lHO APHOVOU 10 ... 
ELE SAl•JC101'/A A :)EGUINI'E LEI: 

Arti.go 1• - Fi.ca e.ri.ado o Nú::I.ID DAS MICRO E P~rnAS EM 

PIU;;sJIS IXJ MUNlCÍPI.O DE CllUZEIHO, nos termos desta Lei. .. • 
t: 

,j" "· 
Artígo 2•. - O Poder Executivo Mun:ic.ipal fica autorizado 

n fi r1118.r convênio cor11 a!"3 r~lic.ro e J)equena..s e1npre:sas j ns ta.! étdas ou que v:i.ercm 

a se instalar n0 Município ligadas ao raino industrial. ---· 
Ar·ti.go 3• - O nÚc leo, de que traLa o artigo J •, será :i.n§. 

talado P111 an:i:t •lo Pcxb· E:xecutivo Municipal, mediante a construção de galµÕes 

np1'(JJ11·i:idos pf1t"1 a at ivirlarJe industrja.l e deverá ser ocupr.ido rcJÓ prazo de 

lU ( <lc;.." ) ruiu!~, pr·o1·rr)r1.(1vel por igual perioclo, descle quP juslif'icado inLercs 

se do Poder Publ i.co. 
• 

Pm:-',;grafo Único - Serão lieneficiadus 01s 1nic1'0 e peque11as 

e111prcs.:1s intcr<:'::sarlas t..'IJ1 po1·ticipar da_constr'l1ção dos gnlpC--es. rnedi311te· . ' . .... ... ~ 

, 
µ~ 

vicJ e11!,011djn1r.·11tr:1 e t:c1111f) prÚprJo corno Poder; l~xecut:tvo Munic·ipa."J. 
~ 

Ar'tigo '4• - Pode1"ão participar das atividades definidas 
~ 

n<:st.n L.eJ ,'JS l'r111rcsn;-:; ritK" se con1r)C'(.11rr2l:eren1 a cuuqJrir l:::tnih!~'rn ns segtJlnt:es exí 

1110 05 { Ci llC0 

• 

, ~ -. 

, 

" ~i - !'ora. urna área de 600 n~tros quacir'ncios. rnanter 110 rnlni 

~n1J1t~pprlus; 

,i;· 

• • 

h - r'(lr.g, Ul118. area de'] '.200 IHCtroS q1Jf.IÔt'8.dOS íll<:;1J1l:.er 1"10 !llJ. 

di·;~ ) ·~111pr·•·ir;11.k,1:-3; 

n i u10 /l( l ( qu.::-u 'l. ': i La ) (·rnpr\_'p,8dos. . .. 
Pat-iJgraro Único.- Caso a empr~sa te1l11a co11sl:ruido as ins 
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!" R o e u R A D o R l A J u R 1 D l e A 
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( lns) Lalações ce>11 t'E:cursos proprios, poderá vendê-las a outros quando do en 

ce rrainen Lo de suas a l.i v:i dades, respeitando sempre o dispos to no artigo 5 2 • 

llrtigo 5• - A transferência do imóvel de una micro ou p~ 

quena empresa para outra somente poderá ser feita com prévia aiutorização do 

Poder Executivo Municipa.l, na forma da Lei. 

llrtigo 5e - Serão beneflciadas por esta Lei, as micro ou 

pequenas empresas que não ccxnprometerem o meio ainbiente com suas atividades, 

mediante teCTllo dos Órgãos canpetentes. 

Artl.go 7• - As empresas beneficiadas pela presente Lei te 

rao o prazo de LU!l ano para ini.ciar as obras de edificação, de acordo com o 

projeto padrão clefini cio pela Prefeitura Municipal. 

Artigo 8• - /\ pr-csente LeJ deverá sm· regulAJnentada pelo 

Prnfeito Muni.c.ipaJ, no prazo de 50 ( sessenta ) dias de sua publicação. 

Artigo 9e - Esta Lei entrará em vi.gor na data de sua P!:I_ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 17 de outubro de 1.991. 

,(~~il'l· /) / _,_..::1 ~,.. 7 (__ - .....!:/ 
--CELSO DE J\Ú.!EmÃ 

Prefeito r.tmici 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei 

ro, em 17 de outubro de 1.991. 

att~ 
WAij1'ffi folll}ElllA 
Escri turarlo 
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